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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 1^03/87

Sumula: Revoga a Resolução 21/Q7.

A Gamara Municipal de Ivaiporã, Estado do 
*

Parana, aprovou e eu, Presidente promulgo 

a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. I5 - Considerando que a RESOLUÇÃO N2 21/87,não mais atende 

os objetivos pretendidos pela Mesa Executiva desta Ca 

mara, e considerando que nesta Casa Legislativa,encon 

tra-se em tramitação o Projeto de Resolução n2 02/87, 

que da aos veiculos de propriedade desta câmara 

tinação diversa daquela constante da resolução acima 

enunciada.

Art. 22 - RESOLVE revogar integralmente a Resolução n2 21/87,-

ficando em conseqüencia sem nenhum efeito o ATO N2 04/ 

87, baixado por esta Presidência.

Art. 32 - A presente resolução entra em vigor na data de sua pú 

blicaçao.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Gamara Municipal de Ivaipo­

rã, aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de mil, novecen­
tos e oitenta e sete.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 1^03/87

súmula: Revoga a Resolução n2 21/87.

A Gamara Municipal de Ivaiporã, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, Presidente promulgo 

a seguinte

R ESOLUgAQ

Art. I2 - Considerando que a RESOLUÇÃO N2 21/87,não mais atende 

os objetivos pretendidos pela Mesa Executiva desta Ca 

mara, e considerando que nesta Casa Legislativa,encon 

tra-se em t:amitação o Projeto de Resolução n2 02/87, 

que da aos veiculos de propriedade desta Camara, 

tinaçao diversa daquela constante da resolução acima 

enunciada.

Art. 22 - RESOLVE revogar integralmente a Resolução n2 21/87,-

ficando em conseqüencia sem nenhum efeito o ATO N2 04/ 

87, baixado por...esta Presidência.

Art. 32 - A presente resolução entra em vigor na data de sua pú 

b 1 i c aç ão.

des-

Art. 42 - Revogarn-se as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaipo- 

ias do mês de outubro do ano de mil, novecen-ra, aos dezesseis 

tos e oitenta e sete.

Mari ácFãs GrãçasMocTTã' •ioraes

Presidente
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